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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 72, DE 09 OUTUBRO DE 2025
“Dispõe sobre extensão territorial urbana, para fins de Urbanização”
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:


Artigo 1º - Fica considerada como urbana, para fins de urbanização e desmembramento, na forma do Artigo 32, §2º, do Código Tributário Nacional, a área rural da Matrícula 24.819 do SRI local, ou seja, um imóvel rural, sem benfeitorias, de propriedade de Leonardo Alves Grassi e Outro, situado no Município e Comarca de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, com área de 30.000m² e perímetro 768,32m, dentro do roteiro de divisas e confrontações que segue: “Inicia-se no ponto M-P1d cravado na divisa da Estrada Municipal TPA-239 e propriedade de Dirceu Antônio Gripa (Matrícula nº 24.534); deste segue com rumo de 09º47’00”SW e distância de 275,11m confrontando com a Estrada Municipal TPA-239 até o ponto M-2B; deste reflete à direita e segue com o rumo de 25º00’00”NW e distância de 109,78m confrontando com área remanescente até o ponto M-2A; deste deflete à direita e segue com o rumo 10º48’00”NE e distância de 275,11m confrontando com a propriedade de Deoclides Pereira Costa ou sucessores até o ponto M-23d; deste deflete à direita e segue com rumo de 80º17’00”SE e distância de 108,32m confrontando com a propriedade de Dirceu Antônio Gripa (Matrícula nº 24.534) até o ponto M-P1d, ponto inicial desta descrição”. 


Artigo 2º - A partir da vigência da presente Lei serão lançados os impostos municipais devidos na forma da legislação vigente.


Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, 09 de outubro de 2025.
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
Prefeito Municipal
